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PARECER Nº 2134/2019 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

223/2016. 
Trata-se do Projeto de Lei nº 223/2016, de autoria do nobre Ver. Jonas Camisa Nova, 

que "dispõe sobre a colocação de proteção nas extremidades do corrimão das escadas 
rolantes e dá outras providências". 

De acordo com a justificativa apresentada, existem diversos relatos de acidentes em 
escadas rolantes em virtude da ausência do dispositivo, principalmente envolvendo crianças, 
razão pela qual considera que a medida é essencial para a segurança dos usuários. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade da propositura, na forma de substitutivo, elaborado com a finalidade de adaptar o 
texto às regras de técnica legislativa elencada na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Diante do exposto, no âmbito de sua competência, a Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente, considerando meritória a iniciativa, manifesta-se 
favoravelmente a sua aprovação, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 13/11/2013. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/11/2019, p. 194 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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